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CONTRÂTG,PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO DO AIKIDO
N." CP/t 0/FPA/20r6

EnÍrc:

l. A FEDERÂÇÀO PORTUGUESA DE AlKtDO, pessoa colctiva de direito privado, titular do estatuto de utilidade
püblica despôrtiva, concedido por Despacho n.' 10358/2013, de 3 de Julho do Secretário de Estado do Desfpío e

Juyentude. com sede na Rua de Coimbra- 59 -3" Dto. Carcavelos, 2775-539 Carcavelos, NIrc.502477350, aqui
representada por Luis Vasconcelos Salgado. na qualidade de Presidente. adiante designada por l.'OUTORGANTE.

2. O CLUBE DE JUDO DRAGÀO, pessoa coletiva de direito privado, com sede no Pavilhâo dos Silvas - R. Dr.
António José SarÀivs. 241G085, Leiria, NIPC 501293078, representada por CaÍlos Alb€ío Gonçalves Simões Duanc.

na qualidade de Presidente, adiante designada por 2." OUTORGANTE.

Nos termos do artigo 7.o Decreto-Lei n.' 27312009, de I de outubro - Regime Jurídico dos Contratos-Programa de

Desenvolvimento Desportivo - que regula as companicipações financeiras concedidas às associações desponivas é

celebrado um cont-ato para o Desenvolvimento do Aikido que se rege pelas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA I.'
Objeto do contrsto

Constitui objeto do presente contrato a concessão de uma compaíicipâçâo financeira à execução do Programr pera o
Descnyolvimento do Aikido que o 2.'OUTORGANTE se comprometeu a executar no decurso do ano dc 2016. nos

termos do seu Plano de Actlvidrdes e Orçamento para o referido 8no.

CLÁUSULA 2.'
PerÍodo dc crecuçâo do programa

O periodo de execüção do programa objeto de compaíicipação financeira ao abrigo do presente conrato-programa
termina em 3l de Dezembro de 2016.

CLÁUSULA 3.'
Comporticiprçio fi nÍrceire

A comparticipação Íinanceira a prestar pelo l.'OUTORGANTE âo 2." OUTORCANTE, para apoio exclusivo do

Desenvolvimenro do Aikido rrferido na cláusula I .". é Íixada em l3 | ,00 euros para efeitos do presente contralo.

CLÁUSULA 4.'
Disponibilizaçío da comprrticipsçâo Íinoncelra

A comparlicipação referida na ctáusula 3.' será disponibilizada pelo l" OUTORGANTE no decurso do 4" trimestre do

ano de 2016, de acordo com a concretizâção dos objectivos con$antes do Programa, tal como detalhados no seu Pleno

de Actividsdes e Orçsmento.

CLAUSULA 5.'
Obrigsçôes do 2." OUTORGANTE

São obrigações do 2.'OUTORGÀNTE:
a) Executar o Progrrma para o Descnvolvimento do Alkldo aPresenlado ao l.' OUTORGANTE, de forma a

atingir os objectivos exPÍessos no mesmo;
b) Enviar à FPA, no prazo de 45 dias após o final d8 época despoítiva. uma declaraçâo da Seguradora comprovando

a existência de Seguro Desponivo parâ praticantes, trcinadoÍes e dirigenles, quando o mesmo nào seja t'

conEatsdo pela FPAi
c) Entregar, até l5 de Abril de 2017, o seu Rclâtório de Actlvldsdes e Contss 201ó, garantindo que no mesmo é

demónstrada a concÍetizâção dos objectivos acordados e a correcta aplicação das verbas concedidas;

d) Garantir a filiação na FPA e a existência de SeguÍo Desportivo para todos os seu§ praticantes, treinadores e

dirigentes:
e) Permitir a presença de pratiCantes que não sejam seus filiados nos eventos técnicos que organize;

CLÁUSULA ó."

Incümprimenlo das obrlgeções do 2." OUTORGANTE
L Sem prejuízo do disposto na cláusula 8.', há lugar à suspensâo das companicipações financeira§ por parte do l.'

OUTORGANTE. quando o 2.'OUTORCANTE não cumpra:

a1 As obrigações referidas na cláusula 5." do pÍesente contrato-programa;
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3. O 2," OUTORGANTE obriga-se a restituir ao l.'OUTORGANTE as compaíicipâçôes finenceirds concedidas que

não renham sido aplicadas na execuçâo do presente programa.

4. Os pagamentos previstos na cláusula 4.'sâo suspensos até que o 2.'OITORGANTE regularize obrigaçôes
contratuais em falts e/ou repoúa veôas apuradas Íesultantes de incumprimentos de conratos celebrados em anos
anteriores.

CLÁUSULA 7.'
Combâte às msniÍeslrções de riolêncis associsdrs so dcspoío, à dopagem, À corrupção, âo rrcismo, à xenofobio

e s todss ts formss dc discriminaçlo, entrc ss quris 8s brueadas no género
O não cumprimento pelo 2.'OUTORGANTE do princípio da igualdade de oponunidades e da igualdade de tratamento
entre homens e mulheres. das determinações da Autoridade Antidopagem de Portugal (ADoP) e do Conselho Nacional
do Despono, e de um modo geral. da legislação relativa ao combste às manifestaçÕ?s de violência associadas ao

despono, à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas as formas de discriminação, entre as quais as

baseadas no género, implica a suspensâo e, se necessário, o cancelamento das comparticipaçõ€s financeiras concedidas
pelo 1." OUTORGANTE.

CLÁUSULA E.'
Tutels inspetiva

l. Compete ao t," OUTORGANTE Íiscalizar a execução do presente confiato, podendo realizar, para o efeito,
inspeçôes, inquéritos e sindicâncias, ou determinar a realização de uma auditoria por entidade extema.

2. As açÕ€s inspetivas designadas no número anterior podem ser determinadas e realizadas nos termos definidos pclo

INSTITUTO PORTUGUES DO DESPORTO E JUVENTUDE, I' P'' NIPC 510089224 tendo em conta o

enquadramento institucional do l.'OUTORGANTE enquanto federação com utilidade pública desportiva.

CLÁUSULA 9.'
Rêvfulo do conlrrlo

O presente contrato'pÍograma pode ser modificado ou Íevisto por liwe acordo das paíes e em conformidade com o
estab€lecido no Decreto-Lei n." 27312009, de I de ouobro.

CLÁUSULA IO.'
vlgêncis do contrsto

Sem prejuízo da satisfação das obrigações conratuais estabelccidas na cláusula 5." suprÀ o presente contrato termina

em 3l de Dezembro de 201ó.

CLÁU§ULA I T..
Disposiçôes ,itr8is

I . O presente contrâto seú publicitado no u'eásÍe da Federação Portuguess de Aikido.
2. Os litígios emergentes da cxecução do prcs€nte contrato sào submetidos a arbitÍagem nos termos da lei

3. Da decisão cabe recurso nos termos da lei.

Assinado em Carcavelos. em | 5 de NovembÍo de 201ó. em dois exemplares de igual valor.

O Presidente da Federaçâo Port de Aikido

(Luis Vasconcelos Sa

O Presidente do Clu de Judo Dragão

(Carlos A ves si


